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redo-Ant6nio de Oiioeira Salazar-Júlio Ernesto de
Morais Sarmento-Aníbal, de MeslJUita Guimarães-Ma
nuel Oarlos Quintão Meireles .- José Bacelar Bebiano
Gustavo Oordeiro Ramos-Pedro de Castro Pinto Bravo.

RectificaÇão

Por ter saído com Inexactidão no Diário âo GovErno n.O 23, 1.·
alSrie, de 28 de Janeiro âudo, novamente se publica o artigo 39."
do decreto COm furça do lei D.O 16:430, da mesma data:

Artigo 39. 0 O artigo 28. 0 do mencíonado decreto fica
assim substítnído :

Art. 28. 0 O capital do Banco de Angola será iní
cialmente de 50:000.0006 (moeda metropolítana),
podendo ser elevado nos primeiros dez anos até
120:000.000,$ por decreto do Govêrno.

§ 1.0 Por deílbereeão da assemblea geral, saneio
nada pelo Ministro das Colónias, o capital do Banco,
passados os sobreditos c1ez anos, poderá ser elevado
até 200:ooo.000B.

§ 2. 0 Em cada um dos aumentos de capital acima
referidos, o 'E stado, sem prejuízo do disposto no ar
tigo 29. 0

, terá preferência na subscricão das novas
acções, tendo os outros accionistas o direito de snbs
erever, na proporção das acções que mostrarem pos
suir, aquelas a respeito das quais o Estado não
quiser usar da mencionada prerrogativa.

lfuP,atério das Colónias, 6 de Fevereiro de 1929.-M.
Protelo

1:12:=

Dlrecção Geral das Colónias .do Oriente

Decreto n.o 16:475

T.en.do sido revogadas pelo Código do Trabalho doa
Indígenas nas colónias portuguesas de .África. as dísposi
çOes do decreto n.? 5:713, de 10 de Maio de 1919, q.ue
respeitavam ao recrutamento e emprêgo de trabalhado
res indígenas nas áreas dos ' prazos da colónia de Mo
çambique e distrito de Quelimane, da mesma colónia.;

Considerando que .o notável desenvolvimento da agri
cultura e indústria naquelas áreas se deve, em grande
parte, ao regime de reserva de mão de obra que lhes
era concedido pelo citado decreto, convindo portanto
manter esse regime emqnanto as circunetâucias conti
nuarem a aconselhá-lo;

Usando da faculdade que me confere o n,o 2. 0 do ar
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro
de 1926, por fôrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n,? 15:3311. de 9 d.e Abril de ]928, sob proposta dos
Mmistros de todas as Repartições :

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte :

Artigo 1.° O território do distgito de Quelim::me na.
colónia de Moçambique e o da áreu de todos os prazos
situados noutras regiões ~. mesma colónia constituem
uma rese~v!!, de mão Q.~ obra indígena, onde somente se
rão permitidas operações de recrutamento de trabalha
dores indígenas para serviços a realizar dentro dessa
área.

§ 1.0 O recrutamento de trabalhadores indígenas resi..
dentes nas áreas dos prazos da colónia de Moçambique
é reservado aos agrieuítores e indastriais que tenham ou
venham a ter propriedades constítuídas dentro dessas
áreas.

§ 2. 0 É níanfido aos srrendatéríos de mais de um
praz~ a,faculdade, que lhes concedia o decreto n, o 5:713,
de 10 de Maio de 1919, de recrutarem trabalhadores em
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qualquer deles para os trabalhos a realizar nos ou
tros.

Art. 2.0 O regime de reserva de mão de obra insti
tuído pelo presente decreto de modo algum poderá afec
tar a liberdade de trabalho e de emigração dos indíge
nas residentes nas áreas que constituem reserva, con
forme lhes é assegurada pelo Código do Trabalho
dos Indígenas nas colónias portuguesas de África e mais
legislação em vigor.

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fOrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardae
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr.

Para ser publicado no «Boletim OficialFJ da so
lônia de Moçambique.

Dado nos Paços do Govêrno da República, em 6 de
Fevereiro de 1929. - ANTÓNIO ÓSCAR DE FRAGOSO
CAIDIONA-José Vicente de Frettas-iJ.iá1·io de Figuei.
"edo-António de Oliveira Salazar-Júlio Ernesto de
Morais Sarmento - Aníbal de jJfesquita Guimarães
Manuel Oarlo« Quintlio Meirel68- José Bacelar. Be
biamo - Gustavo Cordeiro Ramos - Psd1'o de Oastro
Pinto Bravo.

MINISTÉRIO DA INSTRUÇÃO PÚBLICA

DIrecção Geral do EnsIno PrlmArlo e Normal

2.8 Repartlçlio

Rectificação

Para 0,8 devidos efeitos se declara que por lapso saiu'
no Diário do Gooêrno n.? 21, 1/' série, de~5 de Ja·
neiro do corrente ano, publicado pela Diroéção Geral de
Ensino Secundário, quando o devia ser pela Direcção
Geral de Ensino Primãrio e Normal, o decreto n," 16:423,
que permite a nomeação de professores não diplomados,
que satisfaçam a determinadas condições, para escclas
primárias elementares pertencentes ao asilos ou Miseri
córdias, quando sejam oficializadas,

Direcção Geral do Ensino Primário e Normal, 4 de
Fevereiro de 1929.- O Director Geral interino, Fran
ci~ de Sena Eeteuee de Oliveira.

lO.· Repartição da Dlreoção GeraJ
da Contabilidade PúbJloa

Decreto n." 16:476

Tomando-se de imperiosa necessidade atender as ins
tantes reclamações de pagamento das despesas com as
reparações no edifício e diversas instalações da Facnl
dade de Sciências da Universidade de Lisboa, metivadas
pelos .estragos causados pelo movimento revolucionário
de Fe.vereiro de 1927;

Verificando-se a existência .de disponibilidades que per
fnitem ocorrer ao pagamento dessas despesas sem carên
cia de abertura de crédito especial, promovendo-Me de
tal modo o reforço da dotaeão consignada para material
e despesas diversas da referida Faculdade de Scíências
na tabela orçamental do MÍIliIjtério da Instrução pública
do ano económico de 1927-1928, à custa de outras dota-
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ções cujos encargos se mostram inferiores à previsão
orçamental;

Usando da faculdade que me confere o n." 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por fOrça do disposto no artigo 1.0 do decreto
n." 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o se
guinte:

Artigo 1.0 É reforçada a verba inscrita para «Material
e despesas diversas» da Faculdade de Sciências da Üni
versidado de Lisboa, no capítulo 5.°, artigo 3:&.°, da ta
bela orçamental do Ministério da Instrução Pública para
o ano económico de 1927-1928, com a quantia de 224.4606,
li. fim de ocorrer ao 'pagamento das despesas coro as re
parações no edifício e diversas instalações da referida
Faculdade, motivadas pelos estragos causados pelo mo
vimonto revolucionário de Fevereiro de 1927.

Art. 2.° É transferida da dotação consignada no capí
tulo 5.°, artigo 30.°, da tabela orçamental do Ministério
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da Instrução Pública de 1927-1928 para «Pessoal dos
quadros» dos estabelecimentos universitários a quantia
de 224.460,s, a que se refere o artigo 1.0 do presente
decreto, para retorço da verba de que trata o mesmo
artigo.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nele se contém.

Os Ministros do todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
República, em 6 de Fevereiro do 1929.-ANTÓNIO Ós
CAR DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas
jlfá l'io de Figueiredo-António de Oliveira Salazar
Júlio Ernesto de Morais Sarmento -Aníbal de Mesquita
Guimarães - Manuel Oarlo« Quintão Meireles - José
Bacelar Bebiamo - Gu..'1tavo Cordeiro Ramos - Pedro de
Castro Pinto Bravo.
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